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Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, exarado na

reunião Extraordinária realizada no dia 28 de maio de 2026, a partir das
llhl5min, referente ás Contas da Prefeltura Municipal de Tabapuã-SP,

exercício de 2O23 (Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo)

PARECER

Analisadas as peças, a comissão em epígrafe decidiu o quanto segue:

- Aprovar, sem restriçöes, o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo (Processo TC- no. 004380.989.23-6,), nos termos do artigo 33, inciso Xlll,
da Constituiçäo do Estado, relativo às contas do exercício de 2023. apresentadas

- Determinar a Mesa da Câmara que providencie a elaboração de Projeto de

Decreto Legislativo sobre o assunto em questão, aprovando o Parecer do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo.
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Câmara Municipal de Tabapuä - SP,28 de maio de 2026
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